
 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA Nº 68 DE 2025 

Cláusula Primeira 

DOS PARTÍCIPES E SEUS REPRESENTANTES 

  

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, inscrito no CNPJ sob o 

número 04.892.707/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. FABRICIO DE OLIVEIRA 

GALVÃO, brasileiro, casado, CPF nº 035.545.864-04, com domicílio especial no SAN, Quadra 03, Lote A, Edifício Núcleo 

dos Transportes, 4° andar, Sala 41.100, na cidade de Brasília/DF, doravante denominado DOADOR, e o MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE, inscrito no CNPJ sob o n° 18.715.383/0001-40, com sede na Avenida Afonso Pena, n.º 1212, no bairro 

Centro, em Belo Horizonte/MG, neste ato representado pelo seu Prefeito ÁLVARO DAMIÃO VIEIRA DA PAZ, brasileiro, 

divorciado, inscrito no CPF sob o nº 673.363.616- 68, doravante denominado DONATÁRIO. 

Cláusula Segunda 

FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo de Transferência tem fundamentação legal no artigo 18 a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, no inciso I, do art. 

4º, do Decreto nº 8.376, de 15 de dezembro de 2014, na decisão da Diretoria Colegiada do DNIT em reunião do dia 18 de março 

de 2025, constante da Ata nº 10, e no Processo nº 50600.006114/2023-77. 

  

Cláusula Terceira 

DA FINALIDADE 



Este Termo de Transferência tem por finalidade a transferência do segmento compreendido entre o km 454,9 e o km 468,2 da BR-381/MG, e 

entre o km 535,6 e o km 543,8 da BR-040/MG, além do trecho entre o km 468,2 e 468,5 também na BR- 381/MG na versão atual do SNV 

(202501A), e de todas as suas benfeitorias e acessórios, ao Município de Belo Horizonte. 

 Cláusula Quarta 

DO OBJETO 

O Objeto deste Termo de Transferência é o segmento compreendido entre o km 454,9 e o km 468,2 da rodovia BR-381/MG, entre o km 535,6 

e o km 543,8 da rodovia BR-040/MG, além do trecho entre o km 468,2 e o km 468,5 também na rodovia BR-381/MG, na versão atual do SNV 

(202501A), e de todas as suas benfeitorias e acessórios. 

Cláusula Quinta 

DO PATRIMÔNIO TRANSFERIDO 

O Patrimônio Transferido consta do Inventário do Patrimônio Rodoviário realizado em 2025, elaborado por técnicos do 

DOADOR e do DONATÁRIO, integrante como ANEXO deste Termo de Transferência. 

Cláusula Sexta 

DAS OBRAS EM EXECUÇÃO 

O DOADOR se compromete a realização integral das obras de manutenção e conservação em andamento: 

a) Recapeamento e sinalização horizontal do trecho da BR-040; 

b) Sinalização vertical de todo o trecho. 

Cláusula Sétima 

DA PUBLICAÇÃO 

O DOADOR fará publicar o extrato do presente Termo de Transferência no Diário Oficial da União, no prazo de 30 (trinta) dias 

após a sua assinatura.  

Cláusula Oitava 



DO FORO 

As partes elegem o foro de Brasília-DF para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da execução deste Termo de 

Transferência, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

E, por assim estarem justos e acordados, as partes assinam este Termo de Transferência. 

  

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica. 

  

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO  

Diretor-Geral / DNIT 

ÁLVARO DAMIÃO VIEIRA DA PAZ 

Prefeito do Município de Belo Horizonte/MG 

 



DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO ADITIVO
Processo nº 50600.006114/2023-77
  

TERMO ADITIVO AO TERMO DE TRANSFERÊNCIA Nº 68 DE 2025

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE
TRANSFERÊNCIA Nº 68 DE 2025, QUE
TEM POR OBJETO A
TRANSFERÊNCIA/DOAÇÃO DO TRECHO
DO ANEL RODOVIÁRIO DE BELO
HORIZONTE–MG, DE TODAS AS SUAS
BENFEITORIAS E ACESSÓRIOS, AO
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, NA
FORMA ABAIXO:

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT , inscrito no CNPJ
sob o número 04.892.707/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr.  FABRICIO DE
OLIVEIRA GALVÃO, brasileiro, casado, CPF nº 035.545.864-04, com domicílio especial no SAN, Quadra
03, Lote A, Edifício Núcleo dos Transportes, 4° andar, Sala 41.100, na cidade de Brasília/DF, doravante
denominado DOADOR, e o MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, inscrito no CNPJ sob o n°
18.715.383/0001-40, com sede na Avenida Afonso Pena, n.º 1212, no bairro Centro, em Belo
Horizonte/MG, neste ato representado pelo seu Prefeito ÁLVARO DAMIÃO VIEIRA DA PAZ,  brasileiro,
divorciado, inscrito no CPF sob o nº 673.363.616- 68, doravante denominado DONATÁRIO.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1.1. A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE:

Onde se lê:
Cláusula Terceira
DA FINALIDADE
Este Termo de Transferência tem por finalidade a transferência do segmento
compreendido entre o km 454,9 e o km 468,2 da BR-381/MG, e entre o km 535,6 e o
km 543,8 da BR-040/MG, além do trecho entre o km 468,2 e 468,5 também na BR-
381/MG na versão atual do SNV (202501A), e de todas as suas benfeitorias e
acessórios, ao Município de Belo Horizonte.
Leia - se:
Este Termo de Transferência tem por finalidade a transferência do segmento
compreendido entre o km 454,40 e o km 468,20 da BR-381/MG, e entre o km 535,60
e o km 543,80 da BR-040/MG, além do trecho entre o km 468,20 e 468,50 também na
BR-381/MG na versão atual do SNV (202504A), e de todas as suas benfeitorias e
acessórios, ao Município de Belo Horizonte, conforme detalhamento da tabela a
seguir:

Código SNV Rodovia km
inicial

km
final

Coordenadas Geográficas
Latitude
Inicial

Longitude
Inicial

Latitude
Final

Longitude
Final

381BMG0390
381BMG0410
381BMG0430

BR-
381/MG 454,40 468,20 19°51'53.35"S 43°55'37.65"O 19°56'51.61"S 44° 0'29.08"O

381BMG0440 BR-
381/MG 468,20 468,50 19°56'51.61"S 44° 0'29.08"O 19°56'55.40"S 44° 0'37.91"O

040BMG0390 BR-
040/MG 535,60 543,80 19°56'51.61"S 44° 0'29.08"O 19°59'51.90"S 43°57'43.23"O

1.2. A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO:
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Onde se lê: 
O Objeto deste Termo de Transferência é o segmento compreendido entre o km
454,9 e o km 468,2 da rodovia BR-381/MG, entre o km 535,6 e o km 543,8 da rodovia
BR-040/MG, além do trecho entre o km 468,2 e o km 468,5 também na rodovia BR-
381/MG, na versão atual do SNV (202501A), e de todas as suas benfeitorias e
acessórios.
Leia - se: 
O Objeto deste Termo de Transferência é o segmento compreendido entre o km
454,40 e o km 468,20 da rodovia BR-381/MG, entre o km 535,60 e o km 543,80 da
rodovia BR-040/MG, além do trecho entre o km 468,20 e 468,50 também na rodovia
BR-381/MG, na versão atual do SNV (202504A), e de todas as suas benfeitorias e
acessórios, conforme detalhamento da tabela a seguir:

Código SNV Rodovia km
inicial

km
final

Coordenadas Geográficas
Latitude
Inicial

Longitude
Inicial

Latitude
Final

Longitude
Final

381BMG0390
381BMG0410
381BMG0430

BR-
381/MG 454,40 468,20 19°51'53.35"S 43°55'37.65"O 19°56'51.61"S 44° 0'29.08"O

381BMG0440 BR-
381/MG 468,20 468,50 19°56'51.61"S 44° 0'29.08"O 19°56'55.40"S 44° 0'37.91"O

040BMG0390 BR-
040/MG 535,60 543,80 19°56'51.61"S 44° 0'29.08"O 19°59'51.90"S 43°57'43.23"O

2. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
2.1. O DOADOR providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa
oficial após a sua assinatura.
3. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Termo de Transferência nº 68
de 2025 e de outros instrumentos não modificados por este Termo Aditivo.
 
E, para firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu (s) anexo (s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 
 

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO
Diretor-Geral/DNIT

ÁLVARO DAMIÃO VIEIRA DA PAZ
Prefeito do Município de Belo Horizonte/MG

Documento assinado eletronicamente por Fabrício de Oliveira Galvão, Diretor Geral, em
24/07/2025, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Damião Vieira da Paz, Usuário Externo, em
24/07/2025, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21795079 e o
código CRC D04333F5.

Referência: Processo nº 50600.006114/2023-77 SEI nº 21795079

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A  - Bairro Asa Norte
CEP 70040-902
Brasília/DF |
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